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Número do processo: 000000031/2025 
	

Número Único: KQ3.HXO.V4R-RP 

Solicitação: Indicação 

Requerente:  ANTONIO  DA ROCHA XISTO 
	

CPF/CNPJ do Requerente: 255.270.611-87 

Beneficiário: Não Informado 
	

CPF/CNPJ do Beneficiário: Não Informado 

Endereço: Rua ISABEL ARAUJO, N° 306 Centro, CEP: 79765-000, Município: Taquarussu/MS 

Telefone: 	 Email:  Não Informado 

Local de Protocolização: 0101 - PROTOCOLO GERAL 

Localização Atual: [PROTOCOLO GERAL] 

Protocoloado por: EMANUELY06 

Situação: Não analisado 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: NORMAL 

Protocolado em: 20/02/2025 Hora:09:07:10 

Súmula: INDICAÇÃO SOB 0 N°02/2025, CONFORME SEGUE EM ANEXO. 

Observação: Não Informado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU cAuARA uutocipAL DE  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL TFIQURRUSSU 
CØNSThUThØÓUMPOR POPULA RUM AO SOMI113140. 

Plenário das Deliberações Miguel Francisco da Silva  
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Indicação N.° 02/2025 

AUTORIA: Vereador Antônio da Rocha Xisto 

Exmo. Sr. Gilso Francisco Filho 
Presidente da  Camara  Municipal de Taquarussu — MS 

0 vereador que a esta subscreve indica que, após a tramitação regimental desta Casa, seja 

encaminhado expediente reivindicatório ao Exmo. Sr. Clóvis José do Nascimento, Prefeito 

Municipal e a Senhora Secretária Cleide Soares de Oliveira, Secretária Municipal de 

Assistência Social "solicito  clue  seja construido no Município de Taquarussu o Programa  

Habitacional "Condomínio do Idoso." Justificativa:  Exmo. Sr. Prefeito e Senhora 

Secretária venho por meio desta, solicitar de Vossas Excelências que se digne em construir no 

Município de Taquarussu o Programa Habitacional "Condomínio do Idoso". Com o aumento 

da expectativa de vida e assim o aumento da população idosa (a partir dos 60 anos) do 

município, visa ser necessário dar condições de habitalidade, segurança, conforto e 

independência. É fundamental disponibilizar um condomínio residencial para pessoas idosas, 

para garantir o direito à moradia, principalmente àqueles que vivem em condições de baixa 

renda e não tem moradia própria e. que chegam à terceira idade com saúde, lucidez e 

autonomia para realizar as atividades rotineiras do dia-a-dia. 

Acreditando, no entanto, que Vossas Excelências compreendendo as razões que me levou a 

esta indicação, atenderá de maneira respeitosa, a supracitada indicação. 

Plenário das deliberações Miguel Francisco da Silva, 13 de janeiro de 2025. 

Antônio da ocha Xisto 
Vereador — PSDB 
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